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Bancários assinam acordos com os bancos 
Conquistas e direitos preservados até 2024

A categoria bancária tem uma 
nova Convenção Coletiva de Tra-
balho (CCT). O acordo foi assina-
do no dia 2 de setembro pelo Co-
mando Nacional dos Bancários e 
pela Fenaban (Federação Nacio-
nal dos Bancos), após ser aprova-
do pelos trabalhadores na noite 
anterior (1º) em assembleias rea-
lizadas em todo o país. 

Em Rondônia, por meio de 
votação eletrônica (plataforma 
Vota Bem), 85,32% dos bancários 
aprovaram a proposta global da 
Fenaban. 

A nova CCT terá vigência até 31 
de agosto de 2024. Para 2022, traz 
reajuste de 8% nos salários, au-
mento de 10% nos vales alimen-
tação (VA) e refeição (VR), além de 
um adicional de R$ 1.000,00 em 

vale alimentação, a ser creditado 
até outubro de 2022. A proposta 
também prevê reajuste de 13% 
para o teto da parcela adicional 
da Participação nos Lucros e Re-
sultados (PLR) neste ano e, para 
2023, aumento real de 0,5% (INPC 
+ 0,5%) para salários, PLR, VA/VR e 
demais cláusulas econômicas.

Foram negociações intensas 
durante mais de dois meses sobre 
reivindicações que vieram direta-
mente das bases, que participa-
ram da construção da minuta por 
meio da Consulta Nacional e de 
conferências realizadas por sindi-
catos e federações em suas bases.

A nova Convenção traz ainda 
os avanços com as cláusulas sobre 
teletrabalho e também sobre as-
sédio sexual e assédio moral. Sai-
ba mais nas páginas internas.

“Sabíamos que teríamos pela 
frente uma campanha dura, pois 
diante da atual conjuntura nacio-
nal, que desde a implantação da 
reforma trabalhista, se apresen-
ta sempre desfavorável aos traba-
lhadores, com os empregadores 
de todos os segmentos tentando 
retirar direitos, ainda consegui-
mos avanços importantes para 
a categoria, mesmo após tan-
ta resistência dos bancos”, desta-

cou Ivone Colombo, presidenta 
do Sindicato dos Bancários e Tra-
balhadores do Ramo Financeiro 
de Rondônia (SEEB-RO) e mem-
bro do Comando Nacional dos 
Bancários.

Para a dirigente, a aprovação, 
por ampla maioria em todas as 
propostas (tanto a global da Fe-
naban, quanto as específicas), 
confirma que os bancários con-
fiam na luta, na dedicação e todo 
sacrifício do Comando Nacional 
dos Bancários, do Sindicato e das 
demais entidades representativas 
da categoria. 

“Apesar desta aprovação, que 
estabelece o encerramento da 
nossa campanha salarial, outros 
pontos importantes e de interes-
se dos trabalhadores continua-
rão em uma agenda permanente, 
e todas os esclarecimentos sobre 
estas pautas serão continuamen-
te divulgadas pelos nossos ca-
nais de comunicação. Parabéns a 
todos os bancários e muito obri-
gado pelo voto de confiança em 
nosso trabalho que é, sobretudo, 
sempre defender os interesses 
dos trabalhadores do ramo finan-
ceiro rondoniense”, concluiu.

SALÁRIO 2022 2023

8% de reajuste 
nos salários

INPC + 0,5% de 
aumento real

VA / VR 2022 2023
10% de reajuste nos 
valores mensais do 
VA e VR, mais um 

adicional no VA de 
R$ 1.000,00

INPC + 0,5% de 
aumento real

PLR 2022 2023
Regra básica 

e valores fixos 
corrigidos pelo 
INPC e reajuste 

diferenciado de 13% 
no teto da parcela 

proporcional

Reajuste de todos 
os valores fixos 

e tetos pelo 
INPC + 0,5% de 
aumento real
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A divulgação da inflação ofi-
cial, na manhã do dia 9/9, confir-
mou o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) de 8,83% 
para os últimos 12 meses, exa-
tamente a estimativa utilizada 
na reta final das negociações da 
Campanha Nacional 2022.

Esse dado confirma a relevân-
cia do acordo fechado pelo Co-
mando Nacional dos Bancários 
com a Federação Nacional dos 

Bancos (Fenaban), que garantiu 
direitos e conquistas, como o re-
ajuste diferenciado para a Parti-
cipação nos Lucros e Resultados 
(PLR) e os vales refeição (VR) e ali-
mentação (VA), além de outros 
avanços fundamentais em temas 
como teletrabalho, prevenção ao 
assédio sexual e moral e seguran-
ça bancária.

(Veja ao lado)

Mesmo com negociação difícil, bancários garantem conquistas
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CLÁUSULAS ECONÔMICAS - CCT FENABAN

VALORES ESTIMADOS/ANO DE PLR
(Itaú, Bradesco e Santander)

OUTROS AVANÇOS OBTIDOS NA PROPOSTA GLOBAL
TELETRABALHO
Além da ajuda de custo, os bancos concordaram com a rei-
vindicação de controle de jornada para todos os trabalha-
dores; com o fornecimento e manutenção de equipamen-
tos; com o direito à desconexão para que gestores não 
demandem os trabalhadores fora do horário de expedien-
te; com a manutenção dos direitos da CCT aos trabalhado-
res que realizem suas funções fora das dependências do 
banco; com prevenção e precauções com a saúde dos tra-
balhadores; com a criação de canal específico para que os 
trabalhadores em teletrabalho tirem suas dúvidas.
Os trabalhadores com filhos de até quatro anos, ou com de-
ficiência, terão prioridade para o teletrabalho e as bancárias 
vítimas de violência doméstica poderão escolher se prefe-
rem trabalhar em domicílio ou nas dependências do banco.
Os bancos facilitarão a realização de campanhas de sindica-
lização e o contato com os trabalhadores em teletrabalho.
Será criado um grupo de trabalho (GT) bipartite para acom-
panhar o cumprimento da cláusula.

ASSÉDIO SEXUAL
A nova cláusula sobre assédio sexual fará repúdio à esta 
prática nos bancos e os gestores e empregados passarão 
por treinamento para prevenção e esclarecimento sobre 
medidas cabíveis pelos bancos. Também está em debate 
a participação das entidades sindicais no canal de denún-
cias a ser criado, assim como o acompanhamento dos casos 
pela comissão bipartite de diversidade que já existe.

ASSÉDIO MORAL E COBRANÇA DE METAS
O tema será pautado na primeira reunião de negociação de 
2023 dos bancos que têm comissões de empresa. Os ban-
cos que não têm comissão de empresa devem realizar reu-
nião específica com a representação dos trabalhadores 
para tratar do tema, a pedido do sindicato.

COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA
Com relação ao auxílio doença previsto na cláusula 29 
da CCT, os bancos queriam estabelecer que somente te-
ria direito ao auxílio o empregado que tivesse retornado 
ao trabalho e trabalhado ininterruptamente pelo período 
mínimo de seis meses após o recebimento da última com-
plementação. Após reivindicação do Comando, os bancos 
retiraram a proposta.

SEGURANÇA BANCÁRIA
Criação de um Grupo de Trabalho Bipartite Específico para 
avaliar os dados estatísticos relativos à segurança bancária, 
bem como a possibilidade de acordo acerca da adoção de 
dispositivos de segurança, além dos obrigatoriamente pre-
vistos no artigo 20, da Lei n° 7.102/1983. O GT também ava-
liará dados estatísticos relativos à segurança bancária das 
unidades de negócios.
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Campanha Nacional vai estimular 
economia com cerca de R$ 14,2 bi

As conquistas da categoria 
bancária na Campanha Nacional 
2022 ajudarão a economia do 
país, com a injeção de um total 
adicional estimado em R$ 14,2 
bilhões, até o próximo acordo ser 
fechado, em agosto 2024. Esse 
montante de recursos engloba re-
ajuste salarial e dos vales alimen-
tação (VA) e refeição (VR), abono 
e Participação nos Lucros e Resul-
tados (PLR).

O reajuste salarial de 8%, re-
presenta um acréscimo anual de 
cerca de R$ 4,2 bilhões na econo-
mia brasileira, com elevação da 
massa salarial da categoria para 
R$ 56,4 bilhões ao ano. A PLR sozi-
nha colocará em circulação outros 
R$ 8,7 bilhões até março de 2023, 
sendo R$ 4 bilhões já neste mês 
de setembro, com o pagamento 
da antecipação.

ESTÍMULO AO SETOR 
DE ALIMENTOS

O reajuste no VA e no VR, de 
10%, será responsável por uma 
quantia adicional de R$ 932 mi-
lhões, que eleva o montante des-
ses benefícios a R$ 10,3 bilhões 
anuais. O abono no VA de R$ 
1.000 será responsável pela intro-
dução de outros R$ 457 milhões 
na economia.

Todos os recursos referentes a 
esses direitos específicos, por sua 
destinação dirigida, estimulam 
diretamente os setores produti-

vos e de serviços relacionados a 
alimentos, que envolve em sua 
cadeia, setores como a produção 
agropecuária, logística e trans-
portes, supermercados, bares e 
restaurantes, entre outros.

FORÇA ECONÔMICA 
DA CATEGORIA

Esses dados foram identifica-
dos por estudo da subseção do 
Departamento Intersindical de 
Estatística e Estudos Socioeconô-
micos (Dieese) na Contraf-CUT, 
feito com base na Relação Anual 
de Informações Sociais (RAIS), de 
2019, nos balanços dos bancos 
e na estimativa de 8,83% para o 
INPC da data base da categoria.

De acordo com o economista 
do Dieese, Gustavo Cavarzan, “os 
ganhos da categoria bancária são 
importantíssimos para recompor 
o poder de compra das bancárias 
e dos bancários em um cenário 
econômico complicado, marca-
do principalmente pela alta dos 
preços dos alimentos, mas tam-
bém para estimular a economia 
brasileira como um todo”. O eco-
nomista observa, ainda, que “o 
dinamismo de nossa economia 
é fortemente determinado pelo 
mercado interno que depende 
de empregos de qualidade e de 
remuneração crescente e, nesse 
sentido, a Campanha Nacional da 
categoria bancária contribui para 
estimular inúmeros outros seto-

res econômicos como comércio, 
restaurantes e supermercados, 
com os bilhões que já estão sendo 
injetados na economia”.

Os novos números, que já in-
corporam os ganhos de bancá-
rias e bancários com a Campanha 
Nacional 2022, indicam que a 
categoria é responsável por mo-
vimentar nada menos de R$ 75,8 
bilhões, em massa salarial, VA, VR, 
abono e PLR. Esse volume finan-
ceiro mostra sua relevância para 
o país, não apenas pelos serviços 
que presta à sociedade, como 
também pela presença no siste-
ma econômico brasileiro pela sua 
força de consumo.

A Campanha Nacional da ca-
tegoria bancária é a maior e mais 
importante negociação salarial 
do país, envolve trabalhadores e 
trabalhadoras de todos os muni-
cípios brasileiros, de bancos pú-
blicos e privados. As conquistas 
salariais, nos tickets refeição e ali-
mentação e na PLR irão ajudar o 
Brasil a enfrentar essa grave crise 
econômica que passa atualmen-
te, com aumento de preços, dete-
rioração do mercado de trabalho, 
estagnação econômica. Como 
sempre, a classe trabalhadora 
mostra que sua valorização signi-
fica mais demanda na economia e 
consequentemente mais empre-
go e renda para o Brasil.

Contraf-CUT

Bancários do Itaú receberão PCR além da PLR

Justiça determina reintegração de funcionário 
do Santander acometido de LER-Dort

Depois da assinatura da re-
novação da Convenção Coletiva 
de Trabalho (CCT), os bancários 
do Itaú, além de receber a Parti-
cipação no Lucros e/ou Resulta-
dos (PLR), também vão receber 
o Programa Complementar de 
Remuneração (PCR) 2022.

O valor no ano passado, de 
R$ 3.075,95, será corrigido pelo 
índice da Campanha Nacional 
2022, de 8%. Com isso, o valor 
passa a ser R$ 3.361,62.

Jair Alves, coordenador da 
Comissão de Organização dos 
Empregados (COE) do Itaú, lem-
bra que esse valor também não 
é compensado na PLR da CCT. 
“A manutenção do PCR foi mais 
uma conquista do Comando 
Nacional dos Bancários duran-

te as duras negociações des-
te ano. Portanto, temos muito a 
comemorar”.

Contraf-CUT

O Juiz do Trabalho Substitu-
to João Paulo Rodrigues Reis, da 
2ª Vara do Trabalho de Porto Ve-
lho (TRT 14), deferiu, nesta ter-
ça-feira (30/8), pedido de tute-
la de urgência para um bancário 
do Santander que, mesmo por-
tador de LER-Dort, foi demitido 
no 2 de agosto de 2022.

O bancário, que possui mais 
de 33 anos de banco (é funcio-
nário desde a época do antigo 
Banespa), foi diagnosticado com 
síndrome do manguito rotador 
à direita, epicondilite lateral bi-
lateral, síndrome do túnel do 
carpo à esquerda, tenossinovite 
de Quervain à esquerda, e mes-
mo assim o Santander resolveu 
demiti-lo sem o menor remorso.

O bancário, assistido pelo 
Sindicato dos Bancários e Traba-
lhadores do Ramo Financeiro de 
Rondônia (SEEB-RO), apresen-
tou, na ação, documentos que 
comprovaram que ele estava 
“inapto” no momento da dispen-
sa e que existem o nexo causal e 
o concausal, ou seja, as mazelas 
do trabalhador estão relaciona-
das ao trabalho, principalmen-
te por conta das atividades que 
exigem movimentos repetitivos, 
ano após ano.

O laudo pericial atesta que a 
incapacidade laboral do bancá-
rio é considerada temporária e 
total, e o tempo de afastamento 
recomendado é de seis meses.

“Dessa forma, ainda que o 
reclamante não estivesse com 
o contrato de trabalho suspen-
so quando da dispensa, tem ga-
rantia provisória de emprego, 
nos termos do artigo 118 da Lei 
8.213/91 e Súmula 378, II, do Tri-
bunal Superior do Trabalho”, en-
fatizou o magistrado em sua 
decisão.

A ação foi conduzida pela 
advogada Raísa Luna de Lima, 
do Escritório Fonseca & Assis Ad-
vogados Associados, que presta 
assessoria jurídica ao SEEB-RO.

Processo 
0000614-18.2022.5.14.0002
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Funcionários assinam acordo que inclui conquista da revisão da PIP
A Comissão de Empresa dos 

Funcionários do Banco do Brasil 
(CEBB) e o banco assinaram, no 
dia 2/9, a renovação do Acordo 
Coletivo de Trabalho (ACT) espe-
cífico do BB que, além de manter 
direitos da categoria, traz como 
um dos principais avanços a re-
visão do critério da Pontuação 
Individual do Participante (PIP), 
sistema de cálculos usados na 
Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil (Previ) 
que permite aos trabalhadores 
do BB, associados ao plano Previ 
Futuro, somarem mais recursos à 
aposentadoria.

A revisão da PIP impactará na 
contribuição adicional, conheci-
da como 2B, que os associados 
e associadas do Previ Futuro po-
dem fazer à medida que evoluem 
na carreira funcional. Essa contri-
buição pode variar de 1% a 10% 
do salário de participação, e 
o BB contribui com 
o mesmo percen-
tual do participan-
te. E a contribuição 
adicional é calcu-
lada mensalmente 
pela tabela PIP.

CICLOS DE 
AVALIAÇÃO

O banco desistiu 
de querer alterar os cri-
térios da Gestão de De-
senvolvimento por Com-
petências (GDP), para reduzir os 
atuais três ciclos necessários no 
descomissionamento para ape-
nas um ciclo de avaliação. Isso 
ocorreu após o Comando Nacio-
nal dos Bancários paralisar as ne-
gociações com a Fenaban, como 
forma de impedir o retrocesso.

O banco também se compro-
meteu a estabelecer uma mesa 
para discutir, junto com os repre-
sentantes dos trabalhadores, cri-
térios para o aprimoramento da 
GDP.

BANCO DE HORAS
Até 16 de agosto, 20.912 fun-

cionários (7.163 deles escriturá-
rios e caixas) ainda não haviam 
saldado totalmente o banco de 
horas negativas, em decorrência 
do Acordo Coletivo de Trabalho 
Emergencial da covid-19. Desse 

universo, cerca de 680 trabalha-
dores devem mais de 721 horas.

O BB apresentou como pro-
posta a prorrogação do prazo, 
que terminaria em outubro de 
2023, por mais de 18 meses. Por-
tanto, os bancários passam a ter 
até abril de 2025 para saldar o 
banco horas negativas, em até 
duas horas acima da carga horá-
ria diária de trabalho.

Outra opção colocada na 
mesa foi a utilização das faltas 
abonadas para saldar o banco 
de horas negativas. Os sindicatos 
também conquistaram anistia 
para os trabalhadores contínu-
os e PCDs, que são os enqua-
drados na condição de pessoa 
com deficiência.

TELETRABALHO
O banco se comprometeu 

a alinhar o acordo de teletra-
balho com o acordo fechado 

entre o Comando 
Nacional dos Ban-

cários e a Fena-
ban, no qual ficou 
definida uma aju-
da de custo que 
passa a ser rea-
justada pelo INPC 
a partir de 2023. 

Também ficou estabelecida uma 
reunião que deve ocorrer até no-
vembro, entre os representan-
tes dos funcionários e do banco 
para se discutir a ampliação do 
percentual de funcionários e dos 
dias de semana em teletrabalho.

MESAS PERMANENTES
Outro avanço foi o compro-

misso de 
se re-

ali-

zarem mesas para debater, com 
prioridade, os casos dos traba-
lhadores de Plataforma de Su-
porte Operacional (PSO) e dos 
gerentes de serviço que atuam 
fora dos grandes centros e aca-
bam acumulando funções. Tam-
bém serão realizadas mesas 
sobre:

• Agências varejo, Estilo e escritó-
rios digitais;
• Prédios/departamentos (ce-
nop’s e unidades de apoio, táti-
cas e estratégias);
• A situação dos funcioná-
rios egressos de bancos 
incorporados;
• Encontro nacional sobre planos 
de cargos e salários e remunera-
ção variável;
• PAS Odontológico – deixar de 
usar a tabela com procedimen-
tos e US, simplificando o proces-
so mediante apresentação de or-

çamento e NF (até 20 
mil até 48x);

• 
C R B B 

– Melhora 
nas condições 

de trabalho dos 
atendentes; e

• GDP – critérios para o 
aprimoramento e imple-
mentação dos ciclos de 
avaliação.

O banco sinalizou que 
irá incorporar, em seu novo 
programa de diversidade, 
as propostas raciais e de gê-
nero formuladas durante o 

33º Congresso dos Funcionários 
do BB.

ASSÉDIO SEXUAL
Reforçar o combate ao assé-

dio, acompanhando as mesmas 
exigências definidas pelo Co-
mando Nacional e Fenaban: trei-
namento e formação do quadro 
para a promoção de debates so-
bre o tema; acolhimento das de-
núncias e apuração bipartite, 
banco e sindicato; proteção e as-
sistência às vítimas; e punição 
dos culpados.

APABB
CEBB e banco também con-

cordaram em realizar uma rea-
proximação com a Associação de 
Pais, Amigos e Pessoas com Defi-
ciência, de Funcionários do Ban-
co do Brasil (APABB).

Contraf-CUT

BANCO DO BRASIL
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Empregados aprovaram novo ACT 
com 62,76% dos votos em todo o país

O novo Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT) dos emprega-
dos da Caixa foi aprovado, no 
dia 1/9, por 62,76% dos votantes 
das assembleias realizadas em 
todo país. O acordo, válido para 
os próximos dois anos, garante 
todos os direitos anteriores do 
último acordo, como a manu-
tenção da PLR Social, do adian-
tamento de férias, do adicional 
noturno, da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) e 
do acordo de teletrabalho nos 
moldes da Convenção Coleti-
va de Trabalho (CCT), com con-
trole de jornada, pagamento de 
ajuda de custo, direto à desco-
nexão e previsão de compensa-
ção das horas extras trabalhadas 
para quem está em teletrabalho, 
no mês subsequente das horas 
efetuadas. Caso não aconteça 
a compensação, as horas extras 
serão pagas.

A Participação nos Lucros e/
ou Resultados (PLR - que já co-
meçou a ser paga no dia 9/9) 
também se mantém igual ao 
acordo de 2020. Além disso, 
será criado um Grupo de Traba-
lho (GT) bipartite, com repre-
sentação dos trabalhadores e 
do banco, com início em outu-
bro e limite no dia 31 de dezem-
bro de 2022, uma reivindicação 
dos empregados para garantir a 
transparência no pagamento da 
PLR, assim que definido.

Outros avanços foram a cria-
ção do GT de condições de tra-
balho, a partir de março de 2023, 
e de retomar as discussões sobre 
caixas, tesoureiros e avaliado-
res, com prazo para a resolução. 
Também há previsão de possibi-
lidade de ampliar o intervalo de 
refeição de 30 a 60 minutos para 
os empregados com jornada de 
seis horas, sendo assegurado o 

computo de 15 minutos dentro 
da jornada de trabalho. Também 
foi garantido o reajuste na inde-
nização em caso de morte ou in-
validez por assalto sinistro.

Para o coordenador da CEE/ 
Caixa, Clotário Cardoso, os em-
pregados saem vitoriosos dessa 
campanha. “Nós sofremos mui-
tas tentativas de ataques aos 
nossos direitos durante as ne-
gociações. Por isso, defendemos 
a aprovação do acordo”. Cardo-
so lembra ainda que a Caixa irá 
seguir a cláusula da CCT sobre 
combate ao assédio moral. “Esse 
tema foi muito importante em 
toda a nossa campanha. Con-
quistamos avanços para toda a 
categoria bancária”, finalizou.

Os índices econômicos tam-
bém vão seguir o acordado en-
tre o Comando Nacional dos 
Bancários e a Federação Nacio-
nal dos Bancos (Fenaban).

Bancários assinaram o Acordo Coletivo no dia 13
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DA AMAZÔNIA

O Banco da Amazônia apre-
sentou, no dia 31/8, uma pro-
posta global para renovação do 
Acordo Coletivo de Trabalho de 
seus empregados e empregadas 
nesta Campanha Nacional 2022, 
com os seguintes destaques:

• ACT com vigência de 2 
anos, de 2022 a 2024;

• Acompanha a Fenaban 
para o índice de reajuste de sa-
lários em 8% em 2022, e o INPC 
+ 0,5% de ganho real em 2023;

• Aplica o índice de reajuste 
de 10% nos vales alimentação e 
refeição, além de abono de R$ 
1.000,00 no VA a ser pago até 
outubro desse ano;

• Mantém a regra própria do 
banco para distribuição da Par-
ticipação nos Lucros e Resulta-
dos – PLR, com a 1ª parcela de 
adiantamento linear no valor de 
R$ 5.500,00 (R$ 2mil a mais que 
o adiantamento no ACT ante-
rior) a ser distribuído em até 5 
dias após aprovação do acordo;

• Garantia de equipamentos, 
ajuda de custo e a desconexão 
nas regras do Teletrabalho.

Diante da proposta apresen-
tada pelo Banco, a Comissão de 

Negociação dos Empregados 
do Basa indicou a aprovação do 
ACT, que foi aprovado em todas 
as bases nos dias 31/8 e 1/9, em 
assembleias virtuais. 

“Fizemos uma luta inten-
sa pela renovação do ACT no 
Banco da Amazônia, dentro de 
uma conjuntura desfavorável 
aos trabalhadores frente à re-
forma trabalhista em vigor, com 
os bancos irredutíveis às nos-
sas reivindicações, mesmo com 
seus grandes lucros, mas resis-
timos muito para garantir um 
novo ACT sem perda de direi-
tos”, afirma a presidenta do Sin-
dicato dos Bancários do Pará, Ta-
tiana Oliveira.

“Apesar do índice em 2022 
ser de 8%, garantimos ganho 
real em 2023 que nos dá equiva-
lência para não termos perda de 
salário. O processo foi difícil, mas 
saímos com garantia de direitos 
e força para seguir na luta”, des-
taca o coordenador da comis-
são de negociação do Banco da 
Amazônia, Sérgio Trindade.

O acordo foi assinado no dia 
13/9, e os diretor do SEEB-RO 
e membro do CEE-Basa, Ricar-
do Vitor, representou o funcio-
nalismo do Banco da Amazô-
nia em Rondônia. Cleiton dos 
Santos, que também é dirigen-
te do Sindicato, representou a 
Fetec-CN-CUT.

Com informações do SEEB-PA
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Sindicato anuncia Campeonato de Futebol 
Society e projeto Basta! para outubro

O SEEB-RO realiza, a partir 
do dia 8 de outubro, o tradicio-
nal Campeonato de Futebol So-
ciety dos Bancários e Trabalha-
dores do Ramo Financeiro de 
Rondônia, que em 2022 chega 
à sua 26ª edição. Os jogos acon-
tecerão no Clube de Campo, em 
Porto Velho. Na abertura do tor-
neio serão inaugurados os no-
vos chalés da sede campestre 
do SEEB-RO.

“Esperamos contar, nova-
mente, com a participação dos 
atletas, seus familiares e ami-
gos, para resgatar de vez o nos-
so tradicional campeonato que, 
a exemplo dos demais eventos 
esportivos mundo afora, sofreu 
com os impactos da pandemia. 
Mas agora o Campeonato retor-
na com força total na sua pro-
posta de intensificar a prática 
esportiva e, claro, a confraterni-
zação de todos”, enfatizou Gesi-
ca Capato Alencar, diretora do 
Esportes e Cultura do Sindicato.

PROJETO BASTA!
A dirigente falou ainda so-

bre o projeto “Basta! Não Irão 
Nos Calar”, que trata da implan-
tação de canais de atendimento 
jurídico especializado para mu-
lheres em situação de violência 

doméstica/familiar, e também 
de assédio sexual no ambiente 
de trabalho.

O atendimento, inicialmen-
te, será pelo WhatsApp, e por 
meio deste canal os advoga-
dos do Escritório Fonseca & As-
sis Advogados Associados (que 
presta assessoria jurídica ao Sin-
dicato) darão todo o suporte ju-
rídico a essas mulheres. Neste 
momento o projeto está na fase 
de treinamento, e a previsão 
de início para ativar o canal é já 
para o mês de outubro.

“Na maioria das vezes as ví-
timas não denunciam seus 
agressores, pois a insegurança 
e o medo as impedem. Por isso, 
além do suporte jurídico espe-
cializado, o projeto vai oferecer 
um atendimento humanizado, 
com foco na orientação, com to-
tal discrição e sigilo, para que as 
mulheres denunciem os casos 
com a certeza de que não fica-
rão expostas. Vale destacar que 
o projeto “Basta” está sendo im-
plantado em diversos sindicatos 
pelo Brasil, mas somos o primei-
ro - a nível nacional - a incluir 
no projeto também o comba-
te ao assédio sexual”, concluiu a 
dirigente.

Além dos preços especiais das empresas con-
veniadas, de poder aproveitar todo o conforto e a 
ótima estrutura do Clube de Campo, de atividades 
esportivas, culturais e educacionais e, quando ne-
cessário, ainda contar com uma assessoria jurídica 
especializada nos direitos trabalhistas, o trabalha-
dor filiado também pode usufruir de todos os bene-
fícios do CLUBE DE VANTAGENS, que tem mais de 
1.400 parceiros e 17 mil postos de atendimento em 
todo país, com centenas de lojas físicas e on-line (ci-
nemas, restaurantes, academias, clínicas de estética 
e beleza, pet shop’s…), além da maior rede de con-
vênios educacionais do Brasil... e muito mais.

Baixe o nosso 
aplicativo que está 
disponível para

Ainda não é filiado ao Sindicato?  Não perca mais tempo porque


